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01 GASOLINA COMUM 71.989,43013 0,5% R$ 409.619,86 

02 ÓLEO DIESEL COMUM 129.883,73200 0,5% R$ 609.154,70 

03 ÓLEO DIESEL S10 58.164,46988 0,5% R$ 290.240,70 

Valor: R$ 1.309.015,26 (um milhões, trezentos e nove mil e quinze 

reais e vinte e seis centavos). 

Vigência: 12/07/2024 a 12/07/2025. 

  

Tomazina, 12 de julho de 2024. 

  

FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO  
Prefeito 

Publicado por: 
Fernanda Cristina Sene 

Código Identificador:98CC9AB9 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63/2024 
  

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público 

que às 09h00 do dia 29 DE JULHO DE 2024, na Bolsa de Licitações 

do Brasil – BLL (www.bll.org.br) ―acesso identificado no link – 

licitações‖, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regidos 

pela Lei N° 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 

especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA O TRECHO DE 

APROXIMADAMENTE 1 KM DA RODOVIA PR-471 E O 

TRECHO DE APROXIMADAMENTE 800 METROS DA PISTA 

DE CAMINHADA. 
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e 

anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, 

no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, 

Paraná - Telefone (45) 3235-1212 – e-mail: 

licitação@tresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência 

localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR 

(www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.org.br), 

também poderão ser solicitados através do e-mail 

licitacao@tresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, 

das 8h30 às 17 horas. 

  

Três Barras do Paraná-PR, 12 de julho de 2024. 

  

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Carlos Sniezko 

Código Identificador:AB0150C1 

 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA 

Nº 05/2024 

 

Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO 

PARANÁ  

Contratada: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA – CNPJ N° 

12.873.443/0001-76 

  

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento de meta, 

tendo em vista o acréscimo de serviços e materiais não previstos 

inicialmente. 

Valor inicial: R$114.122,27 (Cento e quatorze mil, cento e vinte e 

dois reais e vinte e sete centavos). 

Valor do Aditivo de Meta: R$48.366,24 (Quarenta e oito mil 

trezentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 

Valor Total: R$162.488,51 (Cento e sessenta e dois mil quatrocentos 

e oitenta e oito reais e cinquenta e um centavos). 

Ficam ratificadas as demais exigências do Contrato. 

Data: 12/07/2024 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023. 
  

Publicado por: 
Carlos Sniezko 

Código Identificador:7BBDB42A 

 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

DECRETO Nº5917/2024 

 

DECRETO Nº5917/2024 

Data 12.07.2024 
  

Súmula. Concede Licença Especial ao Servidor 

Efetivo Municipal e dá outras providências. 

  

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras 

do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei, considerando o contido no art. 60, da Lei Municipal 

2626/2024 (estatuto do servidor), 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º. Fica concedida Licença Especial de 90 (noventa) dias, ao 

servidor conforme abaixo descrito: 

  
Matricula  Nome  Cargo Período da Licença 

410-3/1 Ertes da Silva Nunes Vigia 12/07/2024 a 09/10/2024 

  

Art. 2º. O servidor nominado e beneficiado com a Licença Especial 

deverá retomar suas atividades no primeiro dia trabalhado 

subsequente ao último dia da licença que ora é concedida, sem 

qualquer aviso ou notificação. 

  

Art. 3º. Fica igualmente suspenso o adicional noturno. 

  

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 12 de 

julho de 2024 

  

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlice Cristina Mariano 

Código Identificador:48657D29 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 230 DE 11 DE JULHO DE 2024 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá Outras 

Providências. 

  

O Prefeito do Munícipio de Tunas do Paraná, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Municipal nº 962, de 26 de dezembro de 2023, 

  

DECRETA 
  

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do município de Tunas do 

Paraná, para o corrente exercício, o crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) destinados 

ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

  


